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o primeiro pagamento de juros efectuado em 15 de Outubro de 2009, 
respeitando ao período entre 3 de Junho de 2009 (inclusive) e 15 de 
Outubro de 2009 (exclusive).

Se a data de pagamento de juros ou de reembolso de capital for um 
dia não útil de acordo com o sistema TARGET (“Trans -European Au-
tomated Real -Time Gross Settlement Express Transfer”), o pagamento 
será efectuado no dia útil seguinte de acordo com o mesmo sistema, não 
sendo exigíveis, por esse facto, quaisquer juros adicionais.

7 — Base para cálculo de juros: Actual/Actual.
8 — Registo: As Obrigações do Tesouro são valores mobiliários 

escriturais registados na Central de Valores Mobiliários (CVM). O 
pagamento dos juros e o reembolso do capital efectuam -se por inter-
médio do sistema de liquidação vigente para os valores mobiliários 
registados na CVM.

9 — Dias úteis: Aplicando -se a esta OT o calendário TARGET, os 
feriados do sistema TARGET não são considerados como dias úteis para 
efeitos do pagamento de juros ou de reembolso de capital.

10 — Modalidades de colocação: As previstas no n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 280/98, de 17 de Setembro.

11 — Montante indicativo da série: € 6.000.000.000,00.
12 — Regime fiscal: O rendimento de juros ou de reembolso das 

Obrigações do Tesouro encontra -se sujeito a retenção na fonte à taxa de 
20 % com carácter liberatório em sede de IRS e de pagamento por conta 
em sede de IRC. Os pagamentos aos titulares das obrigações do Tesouro 
que não sejam residentes em território português, que não actuem em 
Portugal através de estabelecimento estável e cujo capital social (no caso 
de pessoas colectivas) não seja detido em mais de 20 % por residentes em 
território português, assim como os rendimentos de capital a elas relativos 
decorrentes da sua venda ou outra forma de alienação, encontram -se 
isentos de impostos sobre o rendimento, nos termos do Regime Especial 
de Tributação dos Rendimentos de Valores Mobiliários Representativos 
de Dívida, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 193/2005, de 7 de Novembro, 
na versão introduzida pelo Decreto -Lei no 25/2006, de 8 de Fevereiro.

Tal isenção não se aplica se os titulares das obrigações do Tesouro forem 
residentes noutros países cujo regime de tributação se mostre claramente 
mais favorável do que o regime de tributação português, nos termos da 
Portaria n.º 150/2004, publicada no Diário da República, 1.ª série B, de 
13 de Fevereiro — conforme rectificada pela Declaração de Rectificação 
n.º 31/2004, publicada no Diário da República, 1.ª série B, n.º 70, de 23 
de Março  -, salvo se se tratar de bancos centrais e de agências de natureza 
governamental (conforme alínea b) do número 1 e número 2 do artigo 5.º 
do citado Regime e número 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 193/2005).

Esta informação reflecte o regime de tributação vigente à data do pre-
sente aviso para os valores mobiliários representativos de dívida pública. 
Não retrata o particular regime das instituições financeiras residentes e 
não dispensa a consulta da legislação aplicável (quer a indicada nestas 
condições gerais, quer qualquer outra que se mostre relevante).

13 — Admissão à cotação: As obrigações do Tesouro foram admi-
tidas à cotação no Mercado Especial de Dívida Pública (MEDIP/MTS 
Portugal) e no EuroMTS.

4 de Junho de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Alberto 
Soares.
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 Instituto de Informática

Aviso n.º 10767/2009
Nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, faz -se público que foi afixada, para consulta, a lista de anti-
guidade do pessoal deste Instituto, referente a 31 de Dezembro de 2008.

Da organização desta lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a con-
tar da data da publicação deste aviso no Diário da República, de acordo 
com o disposto no artigo 96.º do Decreto -Lei acima mencionado

1 de Junho de 2009 — A Subdirectora -Geral, Maria Júlia Fonseca 
Cardoso Neves Murta Ladeira.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 598/2009
O Tratado da União Europeia prevê a adopção de uma política de 

transportes aéreos, tendo em vista a realização do mercado interno, que 

inclui necessariamente um espaço sem fronteiras internas, o que pressu-
põe a liberalização do transporte aéreo no mercado comunitário.

Contudo, o Tratado não deixou de ter em conta a necessidade de 
adopção de regimes especiais relativos à manutenção de determinados 
serviços aéreos nas regiões nacionais em função de circunstâncias, 
tendo o Regulamento (CEE) n.º 2408/92, do Conselho, de 23 de Julho, 
regulado a possibilidade de os Estados membros imporem obrigações 
de serviço público às transportadoras aéreas, de modo a que as mesmas 
garantam a prestação de um serviço que satisfaça normas de continui-
dade, regularidade, capacidade e fixação de preços, normas essas que 
a transportadora aérea não respeitaria se atendesse apenas aos seus 
interesses comerciais.

Podem assim os Estados membros, no âmbito do mercado comuni-
tário, fixar obrigações de serviço público em serviços aéreos regulares 
para regiões periféricas ou em desenvolvimento do seu território, ou 
numa rota de fraca densidade de tráfego, em qualquer região do seu 
território, se a rota em causa for considerada vital para o desenvolvimento 
económico da região.

Deste modo, o Governo Português fixou obrigações de serviço público 
na rota Lisboa -Vila Real -Bragança -Vila Real -Lisboa.

Face ao que antecede e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 38/99, de 23 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 208/2004, de 19 de Agosto, o Estado pode atribuir, em regime de 
concessão, a exploração exclusiva de uma rota ou de um conjunto de 
rotas de forma a assegurar a exequibilidade e eficácia das obrigações 
de serviço público.

A cláusula 26.ª do contrato de concessão de serviços aéreos regu-
lares entre Lisboa -Vila Real -Bragança -Vila Real -Lisboa, celebrado 
em 8 de Janeiro de 2009, entre o Estado, representado pelo presidente 
do conselho directivo do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., e a 
AERO VIP — Companhia de Transportes e Serviços, S. A., prevê uma 
compensação financeira como contrapartida da prestação dos serviços 
aéreos de acordo com as obrigações de serviço público impostas.

Ora, o disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de 
Agosto, com a redacção dada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto, e 
no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, determina que 
os compromissos que dêem origem a encargos plurianuais apenas podem 
ser assumidos mediante prévia autorização, a conceder por portaria 
conjunta dos Ministros das Finanças e da tutela sectorial.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e das 

Obras Públicas, Transportes e Comunicações, o seguinte:
1.º Os encargos resultantes do contrato de concessão de serviços aéreos 

regulares entre Lisboa -Vila Real -Bragança -Vila Real -Lisboa, celebrado 
entre o Estado e a AERO VIP — Companhia de Transportes e Serviços, 
S. A., em 8 de Janeiro de 2009, referente ao período de 2009 -2012, não 
podem exceder os seguintes montantes:

a) No 1.º ano de exploração (de 12 de Janeiro de 2009 a 11 de Janeiro 
de 2010) a quantia de € 2 272 465;

b) No 2.º ano de exploração (de 12 de Janeiro de 2010 a 11 de Janeiro 
de 2011) a quantia de € 2 323 850;

c) No 3.º ano de exploração (de 12 de Janeiro de 2011 a 11 de Janeiro 
de 2012) a quantia de € 2 375 542.

2.º Aos montantes referidos no artigo anterior acresce IVA à taxa 
legal em vigor.

3.º Os encargos resultantes da presente portaria são suportados pelas 
verbas adequadas do orçamento do Ministério das Finanças e da Ad-
ministração Pública.

4.º A presente portaria produz efeitos à data de assinatura do con-
trato de concessão de serviços aéreos regulares entre Lisboa -Vila Real-
-Bragança -Vila Real -Lisboa, celebrado com a AERO VIP — Companhia 
de Transportes e Serviços, S. A.

22 de Maio de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E ENSINO SUPERIOR
Despacho n.º 13595/2009

Nos termos do artigo 177.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 
(Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior), a gestão patri-
monial e financeira das instituições de ensino superior é controlada 




